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MATERIAL PUBLICITÁRIO

ATENÇÃO: LEIA O PROSPECTO PRELIMINAR E 
O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA 
ANTES DE ACEITAR A OFERTA, ESPECIALMENTE  
AS RESPECTIVAS SEÇÕES DE FATORES DE RISCO

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,  
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL,  

COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM DUAS SÉRIES, DA 2ª EMISSÃO, DA

USINA TERMELÉTRICA PAMPA SUL S.A.
Companhia Aberta - CVM nº 02494-5

CNPJ nº 04.739.720/0001-24 - NIRE 42300026107

Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 5064 - Parte, Bairro Agronômica, CEP 88025-255, Florianópolis - SC.

Código ISIN das Debêntures da Primeira Série: BRUTPSDBS021

Código ISIN das Debêntures da Segunda Série: BRUTPSDBS039

Classificação de Risco Preliminar da Emissão (Rating) pela Fitch Ratings Brasil Ltda.: AAA(bra)

Classificação de Risco Preliminar da Emissão (Rating) pela Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda.: brAAA

SUMÁRIO DE TERMOS E CONDIÇÕES

(Os termos definidos em letras maiúsculas referem-se às definições constantes do Prospecto Preliminar e/ou do Formulário de Referência da Emissora. Cópias do Prospecto 

Preliminar e do Formulário de Referência poderão ser obtidas nos sites indicados na página 20 abaixo. Para informações sobre a Classificação de Risco das Debêntures 

verificar o Prospecto Preliminar).

Nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”) e do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 
2016 (“Decreto 8.874”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) n° 3.947, de 27 de janeiro de 2011 (“Resolução CMN 3.947”) ou de normas 
posteriores que as alterem, substituam ou complementem, os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da Emissão das Debêntures serão utilizados 
exclusivamente para o reembolso de parte dos custos de implantação da Central Geradora Termelétrica denominada “UTE PAMPA SUL”, constituída de 
uma Unidade Geradora de 345 MW de capacidade instalada, utilizando carvão mineral nacional como combustível, localizada no Município de Candiota,  
no Estado do Rio Grande do Sul (“Projeto”).

A Emissão será realizada na forma do artigo 2º da Lei 12.431 e do Decreto 8.874, da Resolução CMN 3.947 ou de normas posteriores que as alterem,  
substituam ou complementem, tendo em vista o enquadramento do Projeto como projeto prioritário pelo Ministério de Minas e Energia (“MME”), por meio da 
Portaria da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do MME nº 187, de 08 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União (“DOU”) 
em 11 de maio de 2015, em nome da Emissora (“Portaria”).

Antes de decidir adquirir as Debêntures, objeto da presente Oferta, os potenciais investidores devem analisar cuidadosamente todas as informações contidas no Prospecto 

Preliminar e no Formulário de Referência da Emissora, com especial atenção aos Fatores de Risco a que a Emissão e a Fiadora estão expostas. Exemplar do Prospecto 

Preliminar e do Formulário de Referência da Emissora poderão ser obtidos nos endereços indicados no item “Informações Adicionais” abaixo.
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Emissora

USINA TERMELÉTRICA PAMPA SUL S.A., sociedade anônima com registro de companhia aberta, categoria “B”, perante a 
CVM, com sede na Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, nº 5.064 - Parte, Bairro Agronômica, na Cidade de Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina, CEP 88025-255, inscrita no CNPJ sob o nº 04.739.720/0001-24 e na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (“JUCESC”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas - NIRE 42300026107 (“Emissora”). Vide páginas 
9 e 33 do Prospecto Preliminar.

Fiadora
ENGIE BRASIL ENERGIA S.A., sociedade anônima com registro de companhia aberta, categoria “A”, perante a CVM, com sede 
na Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, nº 5.064, Bairro Agronômica, CEP 88025-255, na Cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 02.474.103/0001-19 (“Fiadora”). Vide páginas 10 e 33 do Prospecto Preliminar.

Coordenador Líder Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador Líder”). Vide páginas 7 e 30 do Prospecto Preliminar.

Participantes Especiais

Instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários convidadas pelo Coordenador Líder para 
aderirem ao “Contrato de Estruturação, Coordenação e Colocação para Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme 
de Colocação, de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Duas Séries, da Usina Termelétrica Pampa Sul S.A.” (“Contrato de Distribuição”), escolhidas a exclusivo 
critério do Coordenador Líder, para participarem da Oferta exclusivamente para o recebimento de Pedidos de Reserva de 
Investidores Institucionais ou Investidores Não Institucionais. Vide páginas 12 e 40 do Prospecto Preliminar.

Instituições Participantes 
 da Oferta

Coordenador Líder e os Participantes Especiais, considerados em conjunto. Vide páginas 11 e 38 do Prospecto Preliminar.

Número da Emissão A presente Emissão representa a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Emissora. Vide página 38 do Prospecto Preliminar.

Oferta 
A presente oferta pública de distribuição de Debêntures, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, da Instrução CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), do Código 
ANBIMA de Ofertas Públicas e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. Vide capa do Prospecto Preliminar.

Autorizações

A “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, em Duas Séries, da Usina Termelétrica Pampa Sul S.A.” 
(“Escritura de Emissão”) foi celebrada com base nas deliberações tomadas em reunião do conselho de administração da 
Emissora, realizada em 17 de setembro de 2020 (“RCA da Emissora”), na qual foram deliberados: (a) os termos e condições 
da Emissão, nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, em conformidade com o disposto 
no estatuto social da Emissora; (b) a oferta pública de distribuição das debêntures (“Oferta”), e seus termos e condições, 
nos termos da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.385”), da Instrução CVM 400, e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis; (c) o compartilhamento da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
(conforme definido abaixo), do Penhor de Equipamentos (conforme definido abaixo) e da Hipoteca (conforme definido 
abaixo) entre os titulares das debêntures (“Debenturistas”), representados pelo Agente Fiduciário (conforme definido 
abaixo), o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES (“BNDES”) e os titulares das debêntures da 1ª 
(primeira) emissão de debêntures da Emissora (“1ª Emissão de Debêntures”), em conformidade com o disposto no estatuto 
social da Emissora; e (d) a autorização à Diretoria da Emissora para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os 
documentos necessários à implementação da Emissão e da Oferta e ao compartilhamento das garantias reais mencionadas 
no item (c) acima, inclusive aditamentos, formalizar e efetivar a contratação do Coordenador Líder, do Agente Fiduciário, 
dos assessores legais, da(s) agência(s) de classificação de risco das Debêntures (caso aplicável) e dos prestadores de serviços 
necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como o Escriturador (conforme definido abaixo), o Banco Liquidante  
(conforme definido abaixo), a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento Cetip UTVM (“B3”), dentre outros. Vide página 52 do 
Prospecto Preliminar.
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Adicionalmente, a constituição da Fiança (conforme definido abaixo) e o compartilhamento do Penhor de Ações (conforme 

definido abaixo) entre os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, o BNDES e os debenturistas da 1ª Emissão 

de Debêntures, foram aprovados com base nas deliberações tomadas em reunião do conselho de administração da Fiadora 

(“RCA da Fiadora”), realizada em 17 de setembro de 2020, nos termos do estatuto social da Fiadora, cuja ata será arquivada 

na JUCESC e publicada nos Jornais de Publicação. Vide página 53 do Prospecto Preliminar.

Valor Total da Emissão 
O valor total da Emissão será de R$ 582.000.000,00 (quinhentos e oitenta e dois milhões de reais), na Data de Emissão 

(conforme definido abaixo). Vide página 18 do Prospecto Preliminar.

Quantidade de Debêntures Serão emitidas 582.000 (quinhentas e oitenta e duas mil) Debêntures. Vide página 43 do Prospecto Preliminar.

Aumento do Valor Total  

da Emissão 

O Valor Total da Emissão não poderá ser aumentado em função do exercício da opção de emissão de Debêntures adicionais 

e/ou de Debêntures suplementares, nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 e do artigo 24, respectivamente, da Instrução 

CVM 400. Vide página 27 do Prospecto Preliminar.

Tratamento Tributário 

As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto nos artigos 1º e 2º da Lei n° 12.431.

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, diferente daquelas previstas na Lei 

n° 12.431, este deverá encaminhar ao Escriturador e ao Banco Liquidante, no prazo mínimo de 15 (quinze) Dias Úteis de 

antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às Debêntures, documentação 

comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter descontados dos seus rendimentos os valores devidos, 

nos termos da legislação tributária em vigor e da Lei n° 12.431. O Debenturista que tenha apresentado documentação 

comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Escritura de Emissão, e que tiver essa 

condição alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender as condições e requisitos porventura prescritos 

no dispositivo legal aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar 

competente, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, bem como 

prestar qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante, pelo Escriturador 

ou pela Emissora.

Para mais informações sobre o Tratamento Tributário, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e 

às Debêntures - Caso as Debêntures deixem de satisfazer determinadas características que as enquadrem como 

Debêntures de Infraestrutura, a Emissora não pode garantir que elas continuarão a receber o tratamento tributário 

diferenciado previsto na Lei nº 12.431”, na página 107 do Prospecto Preliminar.

Debêntures em Circulação 

Todas as Debêntures em circulação no mercado, excluídas as Debêntures que a Emissora possuir em tesouraria, ou que sejam 

de propriedade de seus controladores ou de qualquer de suas controladas ou coligadas, bem como dos respectivos diretores 

ou conselheiros e respectivos cônjuges (sendo certo que, caso as Debêntures sejam detidas exclusivamente pelas pessoas 

aqui indicadas (exceto a própria Emissora) (“Debêntures em Circulação”). Vide página 9 do Prospecto Preliminar.

Debenturistas Os titulares das Debêntures da Emissão. Vide página 9 do Prospecto Preliminar.

Direito de Preferência 
Não haverá direito de preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas da Emissora. Vide página 32 do 

Prospecto Preliminar.

Valor Nominal Unitário 
O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, é de R$1.000,00 (mil reais). Vide páginas 18 e 47 do  

Prospecto Preliminar.
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Espécie As Debêntures são da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória. Vide página 33 do Prospecto Preliminar.

Garantias Reais e Fidejussória 

Como garantia do fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão, na Data de Emissão, devido nos termos 

da Escritura, acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo) e dos Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), 

conforme aplicável, bem como das demais obrigações pecuniárias presentes e futuras, principais e acessórias, previstas na 

Escritura e nos Contratos de Garantia, inclusive honorários advocatícios, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos 

ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Banco Liquidante, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário, à(s) 

agência(s) de classificação de risco (caso aplicável) e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão, bem como 

honorários do Agente Fiduciário e despesas judiciais e extrajudiciais comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário 

ou Debenturistas, inclusive, na constituição, formalização, execução e/ou excussão das garantias previstas na Escritura 

(“Obrigações Garantidas”), as Debêntures serão garantidas pelas seguintes garantias reais (“Garantias Reais”):

(i) Penhor em primeiro e único grau da totalidade das ações atuais e futuras de emissão da Emissora e tituladas pela Fiadora, 

bem como quaisquer outras ações representativas do capital social da Emissora, que venham a ser subscritas, adquiridas ou 

de qualquer modo emitidas pela Emissora durante o prazo das Debêntures, seja na forma dos artigos 166, 167, 169 e 170 da 

Lei das Sociedades por Ações, seja por força de desmembramentos ou grupamentos das ações, seja por consolidação, fusão, 

permuta de ações, divisão de ações, reorganização societária ou sob qualquer outra forma, quer substituam ou não as ações 

originalmente empenhadas (“Penhor de Ações”), observado que o Penhor de Ações será estendido e compartilhado entre 

os Debenturistas, os titulares das debêntures da 1ª Emissão de Debêntures da Emissora e o BNDES, nos termos do segundo 

aditamento ao Contrato de Penhor de Ações nº 18.2.0076.3 celebrado em 26 de abril de 2018, conforme aditado em 31 de 

agosto de 2020, entre o BNDES, o agente fiduciário representante dos debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures e a Fiadora, 

com a interveniência da Emissora (“Contrato de Penhor de Ações”), a ser celebrado entre o BNDES, o Agente Fiduciário, 

o agente fiduciário representante dos debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures, a Fiadora e a Emissora (“Segundo 
Aditamento ao Contrato de Penhor de Ações”);

(ii) Cessão fiduciária da totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Emissora emergentes (1) dos Contratos de 

Comercialização de Energia no Ambiente Regulado listados no Anexo II ao “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, 

Administração de Contas e Outras Avenças nº 18.2.0076.2” celebrado em 26 de junho de 2018, conforme aditado em 31 

de agosto de 2020, entre o BNDES, o agente fiduciário representante dos debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures, o 

Banco Citibank S.A., na qualidade de banco administrador (“Citibank”) e a Emissora (“Contrato de Cessão Fiduciária”); 

(2) de quaisquer contratos de compra e venda de energia que venham a ser celebrados pela Emissora, que englobam 

os contratos no Ambiente de Contratação Livre (ACL) ou no Ambiente de Contratação Regulada (ACR), decorrentes do 

Projeto; (3) quaisquer outros direitos creditórios e/ou receitas que sejam decorrentes do Projeto, inclusive aqueles relativos 

a operações no mercado de curto prazo e/ou de operação em teste; (4) os créditos que venham a ser depositados na 

Conta Centralizadora, na Conta Pagamento das Debêntures 400, na Conta Reserva do Serviço da Dívida das Debêntures 

400, na Conta Reserva de O&M e na Conta Reserva de Capex, conforme definidas no Contrato de Cessão Fiduciária (em 

conjunto, “Contas do Projeto”); (5) da Portaria do MME nº 084, de 30 de março de 2015, e subsequentes alterações, 

expedidas pelo MME (“Portaria MME nº 84”), bem como eventuais Resoluções e/ou Despachos e/ou Portarias da 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (“ANEEL”) ou do MME, que venham a ser expedidos, incluídas as suas 

subsequentes alterações; (6) os direitos creditórios provenientes dos Contratos do Projeto, listados no Anexo III ao Contrato 

de Cessão Fiduciária, ou os que venham a substituí-los, e das suas respectivas garantias (“Direitos Creditórios” e “Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios”, respectivamente), a qual será estendida e compartilhada com os Debenturistas 

nos termos do segundo aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária a ser celebrado entre o BNDES, o Agente 

Fiduciário, o agente fiduciário representante dos debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures, o Citibank e a Emissora  

(“Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária”);
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(iii) Penhor das máquinas e equipamentos relativos ao Projeto, a serem adquiridos, montados ou construídos, descritos e 
caracterizados no Anexo I ao “Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças nº 18.2.0076.4” celebrado 
em 13 de abril de 2018, conforme aditado 31 de agosto de 2020, entre o BNDES, o agente fiduciário representante 
dos debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures e a Emissora (“Contrato de Penhor de Equipamentos”), e todos e 
quaisquer equipamentos industriais e maquinários de qualquer natureza, adquiridos, montados ou construídos pela 
Emissora após a celebração do Contrato de Penhor de Equipamentos (“Penhor de Equipamentos”), sendo certo que  
o Penhor de Equipamentos será estendido e compartilhado com os Debenturistas, nos termos do segundo  
aditamento ao Contrato de Penhor de Equipamentos a ser celebrado entre o BNDES, o Agente Fiduciário, o agente fiduciário 
representante dos debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures e a Emissora (“Segundo Aditamento ao Contrato de Penhor 
de Equipamentos”); e

Hipoteca em primeiro grau sobre os terrenos urbanos de propriedade da Emissora descritos na Escritura de Hipoteca 
(conforme definido abaixo), conforme aditada de tempos em tempos, situados no Município de Candiota, Estado do Rio 
Grande do Sul, destinados à implantação da UTE Pampa Sul, a qual foi originalmente constituída em favor do BNDES nos 
termos da “Escritura Pública de Hipoteca de Imóveis e Outras Avenças nº 18.2.0076.5” celebrada em 16 de abril de 2018, 
entre o BNDES, o agente fiduciário representante dos debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures e a Emissora (“Hipoteca” 
e “Escritura de Hipoteca”, respectivamente), a qual será estendida e compartilhada com os Debenturistas nos termos 
do primeiro Aditamento à Escritura de Hipoteca a ser celebrado entre o BNDES, o Agente Fiduciário, o agente fiduciário 
representante dos debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures e a Emissora, “Primeiro Aditamento à Escritura de Hipoteca” 
e, quando considerado em conjunto com a Escritura de Hipoteca, o Contrato de Penhor de Ações, conforme aditado pelo 
Segundo Aditamento ao Contrato de Penhor de Ações, o Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado pelo Segundo 
Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária e o Contrato de Penhor de Equipamentos, conforme aditado pelo Segundo 
Aditamento ao Contrato de Penhor de Equipamentos, “Contratos de Garantia”).

As Garantias Reais (com exceção da cessão fiduciária sobre a Conta Reserva do Serviço da Dívida BNDES, a Conta Reserva 
do Serviço da Dívida das Debêntures 476, a Conta Pagamento das Debêntures 476, a Conta Reserva do Serviço da Dívida 
das Debêntures 400, a Conta Pagamento das Debêntures 400) descritas acima serão compartilhadas, sem ordem de 
preferência de recebimento no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor, com as dívidas 
decorrente: (i) do “Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 18.2.00076.1” celebrado em 13 de abril de 
2018, entre a Emissora, o BNDES e a Fiadora (“Contrato de Financiamento com o BNDES”); e (ii) da “Escritura Particular 
da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Duas Séries, da Usina Termelétrica Pampa Sul 
S.A.”, de acordo com o primeiro aditamento ao “Contrato de Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças” celebrado em 
31 de agosto de 2020, entre o BNDES e o agente fiduciário representante dos debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures, 
a ser celebrado entre BNDES, o agente fiduciário representante dos debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures e o Agente 
Fiduciário (“Contrato de Compartilhamento de Garantias”).

Adicionalmente, para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas, a Fiadora presta 
garantia fidejussória, na forma de fiança (“Fiança”) em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário,  
obrigando-se como fiadora e principal pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo adimplemento das 
Obrigações Garantidas.

A Fiadora será considerada, em caráter irrevogável e irretratável, fiadora e principal pagadora, solidariamente responsável, do 
valor total da dívida da Emissora oriunda das Debêntures desta Emissão, nos termos da Escritura e em conformidade com o 
artigo 818 e 822 do Código Civil.

A Fiadora expressamente renuncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza 
previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 130 
e 794 do Código de Processo Civil. Vide página 35 do Prospecto Preliminar.
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Número de Séries 

A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, sendo que a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série da Emissão 
será definida de acordo com a demanda das Debêntures, conforme apurada em Procedimento de Bookbuilding e de acordo 
com o interesse de alocação da Emissora.

A alocação das Debêntures entre as séries da Emissão ocorrerá no sistema de vasos comunicantes, observado que a 
quantidade de Debêntures de quaisquer séries deverá ser diminuída da quantidade total de Debêntures, limitando, 
portanto, a quantidade de Debêntures a ser alocada na outra série, sendo certo que serão colocadas, no mínimo,  
(i) 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures da Primeira Série; e (ii) 350.000 (trezentas e cinquenta mil) Debêntures da 
Segunda Série. Vide páginas 38 e 56 do Prospecto Preliminar.

Depósito para Distribuição  
e Negociação 

As Debêntures serão depositadas para distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de 
Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3.

Adicionalmente, as Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3. Vide páginas 53 e 54 do Prospecto Preliminar.

Preço e Forma de Subscrição 
e Integralização 

As Debêntures serão subscritas e integralizadas de acordo com os procedimentos da B3, observado o Plano de Distribuição, 
a qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, durante o prazo de colocação das Debêntures, pelo seu 
Valor Nominal Unitário, na Data da Primeira Integralização, ou, nas datas de integralização subsequentes, pelo Valor 
Nominal Atualizado das Debêntures, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da 
Primeira Integralização das Debêntures da respectiva série até a data da efetiva integralização (“Preço de Integralização”),  
podendo o preço de subscrição na Data da Primeira Integralização e datas de integralização subsequentes ser colocado com 
ágio ou deságio, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio será o mesmo para todas as Debêntures da respectiva 
série em cada uma das datas de integralização. As Debêntures serão integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional, 
no ato da subscrição, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos estabelecidos pela B3. Vide página 42 do 
Prospecto Preliminar.

Data da Primeira Integralização Data da primeira integralização de quaisquer das Debêntures da respectiva série. Vide página 7 do Prospecto Preliminar.

Data de Emissão 15 de outubro de 2020. Vide página 7 do Prospecto Preliminar.

Prazo de Vigência e  Data 
de Vencimento 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures da respectiva série, conforme os termos previstos na 
Escritura, as Debêntures terão os seguintes prazos e datas de vencimento: (i) Debêntures da Primeira Série: 7 (sete) anos e 6 
(seis) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de abril de 2028 (“Data de Vencimento da Primeira 
Série”); e (ii) Debêntures da Segunda Série: 16 (dezesseis) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 
de outubro de 2036 (“Data de Vencimento da Segunda Série”). Vide página 42 do Prospecto Preliminar.

Atualização Monetária  
das Debêntures 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures será atualizado pela variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
calculado e divulgado pelo IBGE (“IPCA”), divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), 
desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures até a data de seu efetivo pagamento, sendo o produto da Atualização 
Monetária das Debêntures automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures. Vide página 27 do Prospecto Preliminar.

Remuneração das Debêntures  
da Primeira Série 

A remuneração a que as Debêntures da Primeira Série farão jus, correspondente a um determinado percentual ao ano, 
ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado a: (i) o que for maior entre:  
(a) a média dos 3 (três) Dias Úteis anteriores à data do Procedimento de Bookbuilding da taxa interna de retorno do Tesouro 
IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota do Tesouro Nacional, série B - NTN B), com vencimento 
em 2026, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), 
acrescida de um spread de 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis; e (b) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota 
do Tesouro Nacional, série B - NTN B), com vencimento em 2026, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA 
em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), apurada na data de realização do Procedimento de Bookbuilding 
(“Data de Apuração”), acrescida de um spread de 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano,  
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 6,25% (seis inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, entre os itens (i) e (ii) o que for maior na Data de Apuração (“Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série”). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série utilizará base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis e será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre 
o Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Primeira Série desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures da Primeira 
Série ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a próxima Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Vide páginas 17 e 44 do Prospecto Preliminar.
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Remuneração das Debêntures  
da Segunda Série 

A remuneração a que as Debêntures da Segunda Série farão jus, correspondente a um determinado percentual ao ano, 
ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado a: (i) o que for maior entre:  
(a) a média dos 3 (três) Dias Úteis anteriores à data do Procedimento de Bookbuilding da taxa interna de retorno do Tesouro 
IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota do Tesouro Nacional, série B - NTN B), com vencimento 
em 2035, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.
br), acrescida de um spread de 4,00% (quatro por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (b) 
a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominação atual da antiga Nota do Tesouro Nacional, 
série B - NTN B), com vencimento em 2035, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet  
(http://www.anbima.com.br), apurada na Data de Apuração, acrescida de um spread de 4,00% (quatro por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, entre os itens (i) e (ii) o que for maior na Data de Apuração (“Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série” e, em quando referida em conjunto com a Remuneração das Debêntures da Primeira Série, 
“Remuneração”). A Remuneração das Debêntures da Segunda Série utilizará base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis e será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor 
Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures da Segunda Série 
ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
próxima Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Vide páginas 17 e 45 do Prospecto Preliminar.

Amortização do Valor Nominal 
Unitário Atualizado 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures da Primeira Série, conforme os termos previstos na 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Primeira Série será amortizado semestralmente, sempre 
no dia 15 dos meses de abril e outubro de cada ano sendo o primeiro pagamento em 15 de outubro de 2021 e o último na 
Data de Vencimento da Primeira Série. Vide página 61 do Prospecto Preliminar.

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures da Segunda Série, conforme os termos previstos na 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal Atualizado das Debêntures da Segunda Série será amortizado semestralmente, sempre 
no dia 15 dos meses de abril e outubro de cada ano sendo o primeiro pagamento em 15 de outubro de 2028 e o último na 
Data de Vencimento da Segunda Série. Vide página 61 do Prospecto Preliminar.

Data de Pagamento  
da Remuneração

Cada uma das datas de pagamento da Remuneração, as quais, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura e na seção “Informações Relativas à Emissão, à 
Oferta e às Debêntures - Características da Emissão e das Debêntures - Vencimento Antecipado”, na página 72 do Prospecto 
Preliminar, ocorrerão semestralmente, sempre no dia 15 dos meses de abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro 
pagamento devido em 15 de outubro de 2021 e o último pagamento devido na Data de Vencimento da Primeira Série, no 
caso das Debêntures da Primeira Série, e na Data de Vencimento da Segunda Série, no caso das Debêntures da Segunda Série.  
Para mais informações, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Características da Emissão e 
das Debêntures - Pagamento da Remuneração”, na página 67 do Prospect Preliminar.

Repactuação Programada Não haverá repactuação das Debêntures. Vide página 46 do Prospecto Preliminar.

Resgate Antecipado Facultativo  
e Amortização 

As Debêntures não serão objeto de resgate antecipado facultativo parcial ou total e/ou de amortização extraordinária 
facultativa. Vide página 46 do Prospecto Preliminar.

Aquisição Facultativa

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão ou prazo inferior 
que venha ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, observado o disposto na Lei n° 12.431, bem como 
no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável da CVM, adquirir Debêntures,  
(i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo tal fato constar do relatório da administração e das 
demonstrações financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observadas as regras 
expedidas pela CVM ou (ii) por valor superior ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, desde que observe as regras 
expedidas pela CVM.



8

MATERIAL PUBLICITÁRIO

ATENÇÃO: LEIA O PROSPECTO PRELIMINAR E 
O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA 
ANTES DE ACEITAR A OFERTA, ESPECIALMENTE  
AS RESPECTIVAS SEÇÕES DE FATORES DE RISCO

As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, permanecer em tesouraria ou ser novamente 
colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas 
no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures. As Debêntures adquiridas pela Emissora 
poderão ser canceladas na forma que vier a ser regulamentada pelo CMN e caso a referida regulamentação seja aplicável 
às Debêntures, em conformidade com o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, e no artigo 2º, parágrafo 1º,  
da Lei n° 12.431, observado que, na presente data, o referido cancelamento não é permitido pela Lei n° 12.431. 

Caso a aquisição facultativa mencionada acima configure a aquisição pela Emissora, em uma ou mais operações, de 
quantidade de Debêntures superior a 5% (cinco por cento) da quantidade total de Debêntures objeto da Emissão, a referida 
aquisição facultativa dependerá de anuência prévia do BNDES. Vide página 27 do Prospecto Preliminar.

Para mais informações sobre a aquisição facultativa, ver as seções “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e 
às Debêntures - Características da Emissão e das Debêntures - Aquisição Facultativa”, na página 68 do Prospecto 
Preliminar e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures - As Debêntures poderão ser objeto de 
Aquisição Facultativa, nos termos previstos na Escritura, o que poderá impactar de maneira adversa na liquidez das 
Debêntures no mercado secundário” na página 110 do Prospecto Preliminar.

Vencimento Antecipado 

A ocorrência de quaisquer dos eventos indicados na Cláusula 4.20.1 da Escritura de Emissão acarretará o vencimento 
antecipado automático das Debêntures, independentemente de qualquer consulta aos Debenturistas, respeitados os prazos 
de cura estabelecidos nos itens da Cláusula 4.20.1 da Escritura de Emissão, sem prejuízo do envio do aviso prévio à Emissora. 
Na ocorrência dos eventos previstos na Cláusula 4.20.2 da Escritura de Emissão, deverá ser convocada, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data em que o Agente Fiduciário tomar conhecimento do evento, Assembleia Geral de Debenturistas para 
os Debenturistas deliberarem sobre eventual declaração do vencimento antecipado das Debêntures. Na Assembleia Geral 
de Debenturistas a que se refere este item, os Debenturistas detentores de, no mínimo, 2/3 (dois terços), das Debêntures em 
Circulação, em primeira ou em segunda convocação, determinarem que o Agente Fiduciário declare o vencimento antecipado 
das Debêntures, o Agente Fiduciário declarará o vencimento antecipado de tais Debêntures. Caso contrário, ou na ausência 
de quórum em primeira e segunda convocação, o Agente Fiduciário não declarará o vencimento antecipado das Debêntures.

Para mais informações sobre as hipóteses de vencimento antecipado, veja “Informações Relativas à Emissão, 
à Oferta e às Debêntures - Vencimento Antecipado”, na página 72 do Prospecto Preliminar e a seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures - As obrigações da Emissora constantes da Escritura estão sujeitas a 
hipóteses de vencimento antecipado.” na página 110 do Prospecto Preliminar.

Quórum de Instalação  

As Assembleias Gerais de Debenturistas instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de titulares que 
representem a metade mais 1 (uma), no mínimo, das Debêntures em Circulação ou metade mais 1 (uma) das Debêntures em  
Circulação da respectiva série, conforme aplicável, e, em segunda convocação, com qualquer quórum. Vide páginas 44 e 80 
do Prospecto Preliminar.

Quórum de Deliberação 

Nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas, a cada Debênture em Circulação caberá um voto, admitida 
a constituição de mandatário, Debenturista ou não. Exceto pelos dispositivos da Escritura de Emissão que estipulam 
quóruns específicos, as decisões nas Assembleias Gerais de Debenturistas serão tomadas por Debenturistas detentores de,  
no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação de cada série, conforme aplicável,  
em primeira convocação ou a maioria das Debêntures presentes na respectiva Assembleia Geral de Debenturistas,  
em segunda convocação, observado o disposto no artigo 71, parágrafo 5º, da Lei das Sociedades por Ações.

A modificação relativa às características das Debêntures que implique em alteração de qualquer das seguintes matérias 
somente poderá ser aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas da respectiva série, mediante deliberação favorável de 
Debenturistas da respectiva série representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação 
da respectiva série, seja em primeira ou segunda convocação: (i) Remuneração; (ii) Datas de Pagamento da Remuneração ou 
quaisquer valores previstos na Escritura de Emissão, incluindo condições de amortização e resgate; (iii) Data de Vencimento 
ou prazo de vigência; (iv) valores, montantes e datas de amortização do principal das Debêntures.

A modificação relativa às características das Debêntures que implique em alteração de qualquer das seguintes matérias 
somente poderá ser aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas, mediante deliberação favorável de Debenturistas 
representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, seja em primeira ou segunda 
convocação (i) redação de quaisquer das Hipóteses de Vencimento Antecipado; (ii) alteração dos quóruns de deliberação 
previstos na Escritura de Emissão; (iii) disposições da Cláusula 7.4.3 da Escritura de Emissão em relação às Debêntures; e  
(iv) criação de evento de repactuação.

A renúncia ou perdão temporário (waiver) para o cumprimento de obrigações da Emissora, bem como a alteração da Escritura 
de Emissão para matérias que não as referidas nas Cláusulas 7.4.2 e 7.4.3 da Escritura, observarão o quórum geral previsto 
acima e na Cláusula 7.4.1 da Escritura de Emissão. Vide página 80 do Prospecto Preliminar.
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Investidores Institucionais 

Investidores que sejam fundos de investimento, clubes de investimento, carteiras administradas, fundos de pensão, entidades 
administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, seguradoras, 
entidades de previdência complementar e de capitalização, pessoas físicas ou jurídicas que sejam considerados investidores 
profissionais ou investidores qualificados, conforme definido nos artigos 9º-A e 9º-B da Instrução CVM 539, bem como os 
investidores que apresentarem um ou mais Pedidos de Reserva com valor individual ou agregado acima de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais). Vide páginas 11 e 38 do Prospecto Preliminar.

Investidores Não Institucionais 

Investidores, pessoas físicas ou jurídicas, que não estejam compreendidos na definição de Investidores Institucionais, 
que formalizem Pedido de Reserva (conforme definido abaixo) durante o período de reserva para os investidores não 
institucionais, nos termos e prazos que venham a ser descritos e detalhados nos documentos da Oferta, observado que 
o valor máximo de pedido de investimento será de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por investidor não institucional.  
Vide páginas 11 e 38 do Prospecto Preliminar.

Público-Alvo da Oferta 
O Público-Alvo da Oferta, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos seus destinatários, é composto pelos Investidores 
Institucionais e Investidores Não Institucionais. Vide páginas 16 e 43 do Prospecto Preliminar.

Procedimento de Coleta 
de Intenções de Investimento 
(Procedimento de Bookbuilding) 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Líder, nos termos dos 
parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e do artigo 44 da Instrução CVM 400, com recebimento de reservas, para a verificação da 
demanda pelas Debêntures em diferentes níveis de taxas de juros e para definição, junto à Emissora: (i) da quantidade de 
Debêntures a ser alocada a cada série da Emissão; e (ii) da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série.

Para fins de verificação da quantidade de Debêntures a ser alocada a cada série da Emissão, serão considerados as ordens 
colocadas e/ou Pedidos de Reserva apresentados por Investidores da Oferta, incluindo os que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas, observado o disposto abaixo.

Participarão do Procedimento de Bookbuilding para definição da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série exclusivamente Investidores Institucionais, inclusive os Investidores 
Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas. Os Investidores Não Institucionais não participarão do 
Procedimento de Bookbuilding para a definição da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série.

O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem a 
necessidade de qualquer aprovação dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas. O resultado 
do Procedimento de Bookbuilding será divulgado por meio do Anúncio de Início, nos termos do artigo 23, parágrafo 2º,  
da Instrução CVM 400.

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, poderá ser aceita a participação de Investidores da Oferta que sejam Pessoas 
Vinculadas na Oferta. Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Debêntures 
inicialmente ofertada, não será permitida a colocação de Debêntures junto aos Investidores da Oferta que sejam Pessoas 
Vinculadas, sendo suas ordens de investimento ou Pedidos de Reserva, conforme o caso, automaticamente cancelados.  
Vide página 42 do Prospecto Preliminar.

Oferta Institucional 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva realizados no âmbito da Oferta Não Institucional, as Debêntures remanescentes 
serão destinadas aos Investidores Institucionais, sejam eles considerados Pessoas Vinculadas ou não, que deverão apresentar: 
(i) Pedidos de Reserva, durante o Período de Reserva, perante uma Instituição Participante da Oferta; ou (ii) suas ordens de 
investimento ao Coordenador Líder, na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, indicando a quantidade de 
Debêntures a ser adquirida em diferentes níveis de taxas de juros, observados o Público-Alvo e os procedimentos previstos 
no Prospecto Preliminar.

Os Pedidos de Reserva ou ordens de investimentos, conforme o caso, efetuados pelos Investidores Institucionais são 
irrevogáveis e irretratáveis, exceto pelo disposto no Prospecto Preliminar, observados os procedimentos e normas de 
liquidação da B3: Vide páginas 12 e 39 do Prospecto Preliminar.

Para mais informações sobre a Oferta Institucional, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às 
Debêntures - Características da Oferta - Oferta Institucional”, na página 88 do Prospecto Preliminar.
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Oferta Não Institucional

Os Investidores Não Institucionais interessados em subscrever Debêntures poderão preencher e apresentar ao Coordenador 

Líder os Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva. O montante mínimo de 58.200 (cinquenta e oito mil e duzentas) 

Debêntures, ou seja, 10% (dez por cento) do Valor Total da Emissão, será destinado, prioritariamente, à colocação pública 

para Investidores Não Institucionais no âmbito da Oferta Não Institucional. O Coordenador Líder, em comum acordo com 

a Emissora, poderão elevar a quantidade de Debêntures inicialmente destinada à Oferta Não Institucional a um patamar 

compatível com os objetivos da Oferta, de forma a atender total ou parcialmente os Pedidos de Reserva apresentados pelos 

Investidores Não Institucionais. Adicionalmente, o limite máximo, individual ou agregado, de Pedidos de Reserva por Investidor 

Não Institucional é de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), sendo certo que caso os Pedidos de Reserva apresentados por 

um investidor ultrapassem o valor individual ou agregado de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), referido investidor será 

considerado para todos fins e efeitos como Investidor Institucional.

Os Pedidos de Reserva dos Investidores Não Institucionais, sejam eles considerados ou não Pessoas Vinculadas, não serão 

considerados no Procedimento de Bookbuilding para a definição da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da 

Remuneração das Debêntures da Segunda Série, não participando, portanto, da definição da taxa final da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série.

Os Pedidos de Reserva efetuados pelos Investidores Não Institucionais são irrevogáveis e irretratáveis, exceto pelo disposto 

no Prospecto Preliminar, e de acordo com as condições estabelecidas no Prospecto Preliminar. Vide páginas 12 e 39 do  

Prospecto Preliminar.

Para mais informações sobre a Oferta Não Institucional, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às 
Debêntures - Características da Oferta - Oferta Não Institucional”, na página 86 do Prospecto Preliminar.

Período de Reserva 

Período compreendido entre 5 de outubro de 2020, inclusive, e 16 de outubro de 2020, inclusive, para Pessoas Vinculadas, e 

entre 5 de outubro de 2020, inclusive, e 22 de outubro de 2020, inclusive, para os demais Investidores da Oferta, durante o 

qual os Investidores da Oferta interessados em subscrever Debêntures poderão apresentar suas intenções de investimento 

por meio de um ou mais Pedidos de Reserva. Vide páginas 13 e 40 do Prospecto Preliminar.

Pessoas Vinculadas 

São consideradas “Pessoas Vinculadas” investidores que sejam (i) controladores pessoa física ou jurídica ou administradores 

da Emissora, de sua controladora e/ou de suas controladas ou outras pessoas vinculadas à Emissão e à Oferta, bem como 

seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) controladores 

pessoa física ou jurídica ou administradores das Instituições Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e demais 

prepostos da Emissora e/ou das Instituições Participantes da Oferta, que desempenhem atividades de intermediação ou 

de suporte operacional diretamente envolvidos na Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços à Emissora  

e/ou às Instituições Participantes da Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com a Emissora e/ou as Instituições 

Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de 

suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pela Emissora ou por pessoas 

a elas vinculadas; (vii) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta e/ou por 

pessoas vinculadas às Instituições Participantes da Oferta, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuges ou 

companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v”; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria 

das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados, nos termos do 

artigo 55 da Instrução CVM 400 e do artigo 1º, inciso VI, da Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, conforme 

alterada. Vide páginas 13 e 40 do Prospecto Preliminar.

Para mais informações sobre a participação de Pessoas Vinculadas na Oferta, veja a seção “Informações 
Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Características da Oferta - Pessoas Vinculadas”, na página 86 do  
Prospecto Preliminar.
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Critérios de Colocação  
da Oferta Institucional 

Caso as ordens de investimento e/ou os Pedidos de Reserva apresentadas pelos Investidores Institucionais excedam o 

total de Debêntures remanescentes após o atendimento da Oferta Não Institucional, o Coordenador Líder dará prioridade 

aos Investidores Institucionais que, no entendimento do Coordenador Líder, em comum acordo com a Emissora, melhor 

atendem os objetivos da Oferta, quais sejam: constituir uma base diversificada de investidores, integrada por investidores 

com diferentes critérios de avaliação das perspectivas da Emissora e a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional, 

bem como criar condições para o desenvolvimento do mercado local de títulos corporativos de renda fixa. Vide página 30 

do Prospecto Preliminar.

Para mais informações sobre os critérios de colocação da Oferta Institucional, veja a seção “Informações Relativas 
à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Características da Oferta - Critérios de Colocação da Oferta Institucional” da 
página 91 do Prospecto Preliminar.

Critérios de Rateio da Oferta  
Não Institucional 

Caso a totalidade dos Pedidos de Reserva válidos e admitidos realizados por Investidores Não Institucionais seja superior 

à quantidade de Debêntures destinada prioritariamente à Oferta Não Institucional, será realizado o rateio das Debêntures 

proporcionalmente ao montante de Debêntures indicado nos respectivos Pedidos de Reserva e não alocado aos Investidores 

Não Institucionais, e não sendo consideradas frações de Debêntures, sendo certo que o eventual arredondamento será 

realizado para baixo até o número inteiro. O Coordenador Líder, em comum acordo com a Emissora, poderá manter a 

quantidade de Debêntures inicialmente destinada à Oferta Não Institucional ou alterar tal quantidade a um patamar 

compatível com os objetivos da Oferta, de forma a atender, total ou parcialmente, os referidos Pedidos de Reserva. Vide 

página 30 do Prospecto Preliminar.

Para mais informações sobre os critérios de rateio da Oferta, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à 
Oferta e às Debêntures - Características da Oferta - Critérios de Rateio da Oferta Não Institucional” da página 90 do  
Prospecto Preliminar.

Inadequação da Oferta  
a Certos Investidores 

O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que: (i) não tenham profundo conhecimento dos riscos 

envolvidos na operação ou que não tenham acesso a consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com relação 

às Debêntures a serem subscritas, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das 

Debêntures no mercado secundário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor público 

e/ou dos setores em que a Emissora atua, em particular no saneamento básico. Vide página 36 do Prospecto Preliminar.

Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento nas Debêntures, os investidores deverão ler a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures”, nas páginas 105  a 113 do Prospecto Preliminar, bem 
como a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência antes de aceitar a Oferta.

Regime de Colocação 

Sujeito à legislação em vigor aplicável e aos termos e condições do Contrato de Distribuição, incluindo, mas não se limitando, 

ao atendimento das Condições Precedentes previstas no Contrato de Distribuição, o Coordenador Líder realizará a Oferta, 

sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, no valor de R$ 582.000.000,00 (quinhentos e 

oitenta e dois milhões de reais), sendo, no mínimo, R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) alocados para as 

Debêntures da Primeira Série e R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais) alocados para as Debêntures da 

Segunda Série. Vide páginas 16 a 44 do Prospecto Preliminar.

Para mais informações sobre o Regime de Colocação da Oferta, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à 
Oferta e às Debêntures - Contrato de Distribuição - Regime de Colocação”, na página 94 do Prospecto Preliminar.

Forma e Conversibilidade 
As Debêntures serão simples, não conversíveis em ou permutáveis por ações de emissão da Emissora. As Debêntures serão 

emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas e certificados. Vide página 30 do Prospecto Preliminar.
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Destinação dos Recursos 

Nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei n° 12.431, do Decreto 8.874, e da Resolução CMN 3.947 ou de normas posteriores 
que as alterem, substituam ou complementem, os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da Emissão das 
Debêntures serão utilizados exclusivamente para o reembolso de parte dos custos de implantação da Central Geradora 
Termelétrica denominada “UTE PAMPA SUL”, constituída de uma Unidade Geradora de 345 MW de capacidade instalada, 
utilizando carvão mineral nacional como combustível, localizada no Município de Candiota, no Estado do Rio Grande do Sul, 
conforme abaixo detalhado: Vide páginas 31 e 56 do Prospecto Preliminar.

(i)  Objetivo do Projeto: Implantação da Central Geradora Termelétrica denominada “UTE PAMPA SUL”, constituída de uma 
Unidade Geradora de 345 MW de capacidade instalada, utilizando carvão mineral nacional como combustível, para fins 
de geração de energia elétrica, e implantação da linha de transmissão associada e da correia transportadora de carvão 
mineral nacional para a UTE Pampa Sul.

(ii)  Data de Início do Projeto: Implantação iniciada em março de 2015. Entrada em operação em 28 de junho de 2019.

(iii)  Fase Atual do Projeto: Operacional.

(iv)  Data estimada de ecerramento do Projeto: Implantação de estruturas complementares a ser concluída até 31 de 
dezembro de 2021. Autorização para operação vigente até 31 de dezembro de 2048.

(v)  Volume de recursos financeiros necessários para a realização do Projeto: Aproximadamente R$2.874.262.000,00 
(dois bilhões e oitocentos e setenta e quatro milhões e duzentos e sessenta e dois mil reais).

(vi)  Valor das Debêntures que será destinado ao Projeto: R$582.000.000,00 (quinhentos e oitenta e dois milhões de 
reais).

(vii)  Alocação dos recursos a serem captados por meio das Debêntures: 100% (cem por cento) para reembolso de 
despesas do Projeto.

(viii)  Percentual dos recursos financeiros necessários ao Projeto provenientes das Debêntures: Aproximadamente 
20,25% (vinte inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do valor total estimado para realização do Projeto.

Os recursos adicionais necessários à conclusão do Projeto decorreram de uma combinação de recursos próprios provenientes 
das atividades da Emissora e/ou de financiamentos a serem contratados pela Emissora, via mercados financeiro e/ou de 
capitais (local ou externo), dentre outros, a exclusivo critério da Emissora.

O Agente Fiduciário poderá solicitar à Emissora o envio de declaração a respeito da utilização de recursos previstos na forma 
aqui prevista, obrigando-se a Emissora a fornecer referida declaração ao Agente Fiduciário em até 10 (dez) Dias Úteis contados 
da respectiva solicitação. 

Para mais informações sobre a destinação dos recursos e o Projeto, veja a seção “Destinação dos Recursos”,  
na página 120 do Prospecto Preliminar.

Agente Fiduciário 

O agente fiduciário é a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade empresária limitada, 
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, sala 2401, Centro, CEP 
20.050-005, inscrita no CNPJ sob o nº 15.227.994/0001-50 (www.simplificpavarini.com.br) (“Agente Fiduciário”) representada 
por Carlos Alberto Bacha, Matheus Gomes Faria e Rinaldo Rabelo Ferreira, telefones +55 (21) 2507-1949 e +55 (11) 3090-0447, 
correio eletrônico: spestruturacao@simplificpavarini.com.br. Vide páginas 5 e 26 do Prospecto Preliminar.

Para os fins do artigo 6º, §2º da Instrução CVM 583, o Agente Fiduciário declara que presta serviços de agente fiduciário 
nas seguintes emissões: 7ª (Sétima), 8ª (Oitava) e 9ª (Nona) emissões de debêntures da Fiadora e 1ª emissão de debêntures 
da Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG, sobre as quais o Agente Fiduciário declara não ter ciência da ocorrência de 
quaisquer inadimplementos ocorridos até a presente data.

Nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Instrução CVM 583, as informações acima podem ser encontradas no  
Anexo VI da Escritura.

Banco Liquidante e Escriturador 
O banco liquidante e escriturador da Emissão será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, 
Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus s/nº, Prédio Amarelo, 2º andar, bairro Vila Yara, CEP 06.029-900, inscrita no 
CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12. Vide páginas 28 e 57 do Prospecto Preliminar.

mailto:spestruturacao@simplificpavarini.com.br
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Comprovação da Titularidade  
das Debêntures 

Para todos os fins e efeitos legais, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito emitido 
pelo Escriturador, de instituição financeira responsável pela escrituração das Debêntures. Adicionalmente, será reconhecido, 
como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 em nome dos Debenturistas para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Vide página 29 do Prospecto Preliminar.

Formador de Mercado 

Em conformidade com o disposto no Código ANBIMA, o Coordenador Líder da Oferta recomendou à Emissora a contratação 
de instituição para desenvolver atividades de formador de mercado, nos termos da Instrução da CVM nº 384, de 17 de março 
de 2003, para a realização de operações destinadas a fomentar a liquidez das debêntures emitidas pela Emissora no mercado 
secundário, no entanto, não houve contratação de formador de mercado.

Fundo de Liquidez e Estabilização 
Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preço 
para as Debêntures. Vide páginas 33 e 71 do Prospecto Preliminar.

Direito ao Recebimento  
dos Pagamentos 

Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão aqueles que forem 
Debenturistas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento.

Índices Financeiros da Fiadora 

Sem prejuízo das demais hipóteses de vencimento antecipado automático e não automático previstas na Escritura, constitui 
Hipótese de Vencimento Antecipado não automático, podendo acarretar o vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures caso assim deliberado em Assembleia Geral de Debenturistas, aplicando-se o disposto na 
Escritura de Emissão, a inobservância, pela Fiadora, dos índices e limites financeiros abaixo, apurados trimestralmente pela 
Fiadora e verificado pelo Agente Fiduciário, com base nas demonstrações financeiras da Fiadora, consolidadas, auditadas ou 
revisadas (conforme o caso) pelos auditores independentes da Fiadora, sendo certo que a primeira apuração será com base 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020:

i.  na data de cada balanço consolidado trimestral da Fiadora, a relação entre o somatório do EBITDA Consolidado 
(conforme definido abaixo) dos últimos 4 (quatro) trimestres da Fiadora e o somatório das Despesas Financeiras 
Consolidadas (conforme definido abaixo) no mesmo período não poderá ser inferior a 2,0 (dois inteiros); e

ii.  na data de cada balanço consolidado trimestral da Fiadora, a relação entre a Dívida Total Consolidada (conforme 
definido abaixo) e o somatório do EBITDA Consolidado (conforme definido abaixo) dos últimos 4 (quatro) trimestres da 
Fiadora não poderá ser superior a 4,5 (quatro inteiros e cinco décimos);

onde:

“EBITDA Consolidado” significa o somatório (a) do resultado antes de deduzidos os impostos, tributos, contribuições e 
participações, (b) da depreciação e amortizações ocorridas no período, (c) das Despesas Financeiras Consolidadas deduzidas 
das receitas financeiras e (d) do resultado não operacional no período em referência; e

“Dívida Total Consolidada” significa o somatório das dívidas onerosas consolidadas da Fiadora junto a pessoas físicas e/ou 
jurídicas, incluindo empréstimos e financiamentos com terceiros, emissão de títulos de renda fixa, conversíveis ou não, no 
mercado de capitais local e/ou internacional, no período em referência; e

“Despesas Financeiras Consolidadas” significa o somatório dos custos de emissão de dívida, inclusive relativas às emissões 
de valores mobiliários, juros pagos a pessoas físicas ou jurídicas (incluindo instituições financeiras e fornecedores), despesas 
financeiras que não impactem o caixa, comissões, descontos e outras taxas para empréstimos bancários ou cartas de crédito, 
despesas e receitas de operações de proteção contra variação cambial (hedge), despesas com avais, fianças, penhores ou 
garantias prestadas a outras obrigações, excluindo juros sobre capital próprio ou qualquer outra forma de remuneração aos 
acionistas contabilizada como despesa financeira no período em referência. Vide páginas 11 e 36 do Prospecto Preliminar.

Forma e Local de Pagamento 

Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no dia do seu respectivo vencimento,  
(i) no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, à Atualização Monetária das Debêntures, 
à Remuneração e aos Encargos Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, 
por meio da B3; ou (ii) para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador ou, 
com relação aos pagamentos que não possam ser realizados por meio do Escriturador, na sede da Emissora, conforme o caso. 
Vide páginas 12 e 38 do Prospecto Preliminar.
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Encargos Moratórios 

Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer valor devido aos 
Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, devidamente 
acrescidos da Remuneração, ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e não 
compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata 
temporis. (“Encargos Moratórios”).

Classificação de Risco 

Foram contratadas como agências de classificação de risco da Oferta a Fitch Ratings e a Standard & Poor’s, sendo que a Fitch 
Ratings atribuiu a classificação de risco (rating) “AAA(bra)” e a Standard & Poor’s atribuiu a classificação de risco (rating) “brAAA” 
para as Debêntures. Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter contratada pelo menos uma 
das Agências de Classificação de Risco para a atualização da classificação de risco (rating) das Debêntures durante todo o 
restante do prazo de vigência das Debêntures, observado que, caso a Agência de Classificação de Risco contratada cesse 
suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, esteja ou seja impedida de emitir a classificação de risco das Debêntures, a 
Emissora deverá, a seu exclusivo critério, (i) contratar outra agência de classificação de risco sem necessidade de aprovação 
dos Debenturistas, bastando notificar o Agente Fiduciário, desde que tal agência de classificação de risco seja a Standard & 
Poor’s, Fitch Ratings ou a Moody’s ou (ii) notificar o Agente Fiduciário e convocar assembleia geral de Debenturistas para que 
estes definam a agência de classificação de risco substituta, caso se trate de qualquer outra agência de classificação de risco 
que não aquelas previstas no subitem (i) anterior. Vide página 28 do Prospecto Preliminar.

Para mais informações sobre a classificação de risco das Debêntures, veja a Súmula de Classificação de Risco, anexa 
ao Prospecto Preliminar, e a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures - Eventual rebaixamento 
na classificação de risco atribuída às Debêntures e/ou à Emissora poderá dificultar a captação de recursos pela 
Emissora, bem como acarretar redução de liquidez das Debêntures para negociação no mercado secundário e 
impacto negativo relevante na Emissora”, na página 110 do Prospecto Preliminar.

Código ISIN das Debêntures  
da Primeira Série 

BRUTPSDBS021. Vide página 29 do Prospecto Preliminar.

Código ISIN das Debêntures  
da Segunda Série 

BRUTPSDBS039. Vide página 29 do Prospecto Preliminar.

Data Estimada de Liquidação 
A Data de Liquidação das Debêntures está prevista para ocorrer na data indicada no Prospecto Preliminar. Vide página 31 do 
Prospecto Preliminar.

As informações apresentadas neste Material Publicitário constituem resumo dos termos e condições da distribuição pública de debêntures da 2ª (segunda) 
emissão da Emissora, as quais se encontram descritas no Prospecto Preliminar e na Escritura de Emissão. Referidos termos e condições são meramente 
indicativos e não é assegurado que as informações aqui constantes estarão totalmente reproduzidas na Escritura de Emissão.

O investimento nas Debêntures envolve uma série de riscos que devem ser observados pelo potencial investidor, os quais incluem fatores relacionados a liquidez, crédito, 
mercado, regulamentação específica, entre outros. Os fatores de riscos a que os potenciais investidores estão sujeitos encontram-se descritos no Prospecto Preliminar no 
Formulário de Referência da Emissora, e um resumo encontra-se transcrito abaixo. 

FATORES DE RISCO

Esta seção contempla, exclusivamente, os fatores de risco diretamente relacionados às Debêntures e à Oferta e não descreve todos os fatores de risco relativos à Emissora 
e suas atividades ou o mercado que atua, os quais o investidor deve considerar antes de subscrever Debêntures no âmbito da Oferta.

O investimento nas Debêntures envolve a exposição a determinados riscos. Antes de tomar qualquer decisão de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores 
devem analisar cuidadosamente todas as informações contidas no Prospecto Preliminar e no Formulário de Referência, incorporado por referência ao Prospecto Preliminar, 
incluindo os riscos mencionados abaixo e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, e as demonstrações financeiras e informações trimestrais (ITR) da 
Emissora e respectivas notas explicativas incorporadas por referência ao Prospecto Preliminar.
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A leitura deste Material de Divulgação e do Prospecto Preliminar não substitui a leitura do Formulário de Referência e dos demais documentos da Oferta. Os negócios, 
a situação financeira, os resultados operacionais, o fluxo de caixa, a liquidez e/ou os negócios atuais e futuros da Emissora podem ser afetados de maneira adversa por 
qualquer dos fatores de risco mencionados abaixo e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência. O preço de mercado das Debêntures e a capacidade de 
pagamento da Emissora podem ser adversamente afetados em razão de qualquer desses e/ou de outros fatores de risco, hipóteses em que os potenciais investidores 
poderão perder parte substancial ou a totalidade de seu investimento nas Debêntures.

Este Material de Divulgação e o Prospecto Preliminar contêm apenas uma descrição resumida dos termos e condições das Debêntures e das obrigações assumidas pela 
Emissora no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os Investidores leiam a Escritura e compreendam integralmente seus termos e condições, os quais são 
específicos desta operação e podem diferir dos termos e condições de outras operações envolvendo risco de crédito. Os potenciais investidores podem perder parte 
substancial ou todo o seu investimento. 

Os riscos descritos abaixo e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência são aqueles que atualmente podem afetar de maneira adversa a Emissora,  
as Debêntures e/ou a Oferta, podendo riscos adicionais e incertezas atualmente não conhecidos ou considerados atualmente irrelevantes, também prejudicar as atividades, 
situação financeira e resultados operacionais da Emissora, a Oferta e/ou as Debêntures de maneira adversa.

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema 
poderá causar ou ter ou causará ou terá “efeito adverso” ou “efeito negativo” para a Emissora, ou expressões similares, significa que tal risco, incerteza ou problema poderá 
causar efeito adverso relevante nos negócios, na situação financeira, nos resultados operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez e/ou nos negócios atuais e futuros da 
Emissora, bem como no preço das Debêntures. Expressões similares incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto.

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES DA OFERTA INTERESSADOS QUE CONTATEM SEUS CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE INVESTIR  
NAS DEBÊNTURES.

FATORES DE RISCO RELACIONADOS À EMISSORA E AO AMBIENTE MACROECONÔMICO

Os fatores de risco relacionados à Emissora, aos seus controladores, aos seus acionistas, aos seus investidores, ao seu ramo de atuação e ao ambiente macroeconômico 
estão disponíveis em seu Formulário de Referência, na seção “4. Fatores de Risco”, incorporado por referência ao Prospecto Preliminar.

FATORES DE RISCO RELACIONADOS À FIADORA

As Debêntures objeto da Oferta serão garantidas pela Fiança prestada pela Engie Brasil Energia S.A., sociedade anônima com registro de companhia aberta, categoria “A”, 
perante a CVM, com sede na Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, nº 5064, Bairro Agronômica, CEP 88025-255, na Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.474.103/0001-19.

Em atendimento ao item 7.2. do Anexo III da Instrução CVM 400, as informações relativas à Fiadora descritas nos itens 3.7, 6.1 a 6.3, 7.1, 8, 12.1, 12.6, 13.2, 15.1, 16.2, 17.1, 18.5 
e 22.3 do Anexo III da Instrução CVM 400 podem ser encontradas nos itens correspondentes do formulário de referência da Fiadora, elaborado de acordo com os termos 
da Instrução CVM 480, disponível em: 

•  Fiadora: http://www.engie.com.br/investidores (neste website, acessar “Menu” localizado no canto superior direito da página, em seguida acessar a opção 
“Investidores”, em seguida, clicar no item “Informações Financeiras”. Selecionar a empresa ENGIE Brasil Energia no campo “Você está em”, e por fim, rolar a página até a 
seção “Formulário de Referência” e clicar na versão mais recente disponibilizada do Formulário de Referência).

•  CVM: www.cvm.gov.br (nesta página acessar “Central de Sistemas”, clicar em “Informações sobre Companhias” e, em seguida, em “Informações Periódicas e Eventuais 
(ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercado entre outros)”, digitar “Engie” e clicar em “Continuar”. Posteriormente clicar em “ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.”, clicar 
em “ITR” e, por fim, clicar na informação financeira desejada). 

•  B3 - Segmento Cetip UTVM: http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm (neste website, digitar 
“Engie”, clicar em “Buscar”, depois clicar em “ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.”. Na nova página, clicar em “Relatórios Estruturados”, e, em seguida, clicar em “Formulário de 
Referência”, no link referente ao último Formulário de Referência disponibilizado.

Apresentação da Fiadora
A Engie Brasil Energia S.A. é a maior produtora privada de energia elétrica do Brasil, com capacidade instalada própria de 10.211MW em 61 usinas, o que representa 
cerca de 6% da capacidade do país. A empresa possui quase 90% de sua capacidade instalada no país proveniente de fontes renováveis e com baixas emissões de GEE,  
como usinas hidrelétricas, eólicas, solares e biomassa, sendo detentora de extensa malha de transporte de gás natural do país, com 4.500 km, que atravessam 10 estados 
e 191 municípios.
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Além disso, Engie Brasil Energia S.A. atua no Brasil na comercialização de energia no mercado livre e está entre as maiores empresas em geração fotovoltaica distribuída.  
A empresa possui ainda um portfólio completo em soluções integradas responsáveis em reduzir custos e melhorar infraestruturas para empresas e Cidades, como eficiência 
energética, monitoramento e gerenciamento de energia, gestão de contratos de fornecimento de eletricidade, iluminação pública, sistemas de HVAC, telecomunicação, 
segurança e mobilidade Urbana.

A Engie Brasil Energia S.A. tem por objeto social (i) realizar estudos, projetos, construção e operação de usinas produtoras de energia elétrica, bem como a celebração de 
atos de comércio decorrentes dessas atividades; (ii) participar de pesquisas de interesse do setor energético, ligadas à geração e distribuição de energia elétrica, bem como 
de estudos de aproveitamento de reservatório para fins múltiplos; (iii) contribuir para a formação de pessoal técnico necessário ao setor de energia elétrica, bem como 
para a preparação de operários qualificados, através de cursos especializados; (iv) participar de entidades destinadas à coordenação operacional de sistemas elétricos 
interligados; (v) participar de associações ou organizações de caráter técnico, científico e empresarial de âmbito regional, nacional ou internacional, de interesse para 
o setor de energia elétrica; (vi) colaborar para a preservação do meio ambiente no exercício de suas atividades; (vii) colaborar com os programas relacionados com a 
promoção e incentivo à indústria nacional de materiais e equipamentos destinados ao setor de energia elétrica, bem como para sua normalização técnica, padronização e 
controle de qualidade; e (viii) participar, como sócio, quotista ou acionista, de outras sociedades no setor de energia.

Para maiores informações sobre a Fiadora, recomendamos a leitura integral de seu formulário de referência, disponível nos websites acima, bem como acessar o site de 
relações com investidores da Fiadora, em http://www.engie.com.br/investidores/.

FATORES DE RISCO RELATIVOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES

Caso as Debêntures deixem de satisfazer determinadas características que as enquadrem como Debêntures de Infraestrutura, a Emissora não pode garantir 
que elas continuarão a receber o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei nº 12.431, inclusive, a Emissora não pode garantir que a Lei nº 12.431 não 
será novamente alterada, questionada, extinta ou substituída por leis mais restritivas. 

Nos termos da Lei nº 12.431, foi reduzida para 0% (zero por cento) a alíquota do imposto de renda incidente sobre os rendimentos auferidos por pessoas residentes no 
exterior que tenham se utilizado dos mecanismos de investimento da Resolução CMN 4.373, e que não sejam residentes ou domiciliados em jurisdição de tributação 
favorecida em decorrência da sua titularidade de, dentre outros, debêntures que atendam determinadas características, e que tenham sido objeto de oferta pública de 
distribuição por pessoas jurídicas de direito privado não classificadas como instituições financeiras e regulamentadas pelo CMN ou CVM.

Adicionalmente, a Lei nº 12.431 estabeleceu que os rendimentos auferidos por pessoas físicas residentes no Brasil em decorrência de sua titularidade de Debêntures de 
Infraestrutura, que tenham sido emitidas por concessionária, como a Emissora, sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, à alíquota de 
0% (zero por cento), desde que os projetos de investimento na área de infraestrutura sejam considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Governo Federal.

São consideradas Debêntures de Infraestrutura as debêntures que, além dos requisitos descritos acima, cumpram, cumulativamente, com os seguintes requisitos:  
(i) remuneração por taxa de juros prefixada, vinculada a índice de preço ou à taxa referencial; (ii) não admitir a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada;  
(iii) prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos; (iv) vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo respectivo emissor ou parte a ele relacionada nos 2 (dois) 
primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento pelo respectivo emissor, salvo na forma a ser regulamentada pelo 
CMN; (v) inexistência de compromisso de revenda assumido pelo titular; (vi) prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no mínimo, 
180 (cento e oitenta) dias; (vii) comprovação de que as debêntures estejam registradas em sistema de registro devidamente autorizado pelo Banco Central ou pela CVM, 
nas suas respectivas áreas de competência; e (viii) procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recursos captados no pagamento futuro ou no 
reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação, sendo certo que os 
projetos de investimento no qual serão alocados os recursos deverão ser considerados como prioritários pelo Ministério competente. Para informações adicionais sobre as 
Debêntures de Infraestrutura, ver seção “Visão Geral da Lei nº 12.431” na página 100 do Prospecto Preliminar.

Dessa forma, caso as Debêntures deixem de satisfazer qualquer uma das características relacionadas nos itens (i) a (viii) do parágrafo anterior (inclusive em razão de 
qualquer direito de resgate das Debêntures previsto no §1º do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações), a Emissora não pode garantir que as Debêntures continuarão 
a receber o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei nº 12.431.

Nesse sentido, nos termos da Escritura, caso, a qualquer momento durante a vigência da Escritura de Emissão e até a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira 
Série ou da Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei n° 12.431, a Emissora 
deverá, a seu exclusivo critério, optar por: (i) acrescer aos pagamentos devidos sob as Debêntures, os valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais 
pagamentos como se os referidos valores adicionais não fossem incidentes; ou (ii) desde que assim autorizado por regulamentação específica, nos termos da Lei n° 12.431, 
resgatar a totalidade das Debêntures, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, ou em outro 
prazo que venha a ser definido em comum acordo em referida assembleia, ou, no caso de não instalação da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, na data de tal 
verificação, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração aplicável, devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data 
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de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, sem a incidência de multa ou prêmio de qualquer natureza. Não há como garantir 
que a Emissora terá recursos suficientes para arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelas Debenturistas, bem como com qualquer multa a ser paga nos 
termos da Lei nº 12.431, se aplicável, ou, se tiver, que isso não terá um efeito adverso para a Emissora.

Adicionalmente, na hipótese de não aplicação dos recursos oriundos da Oferta das Debêntures no Projeto, é estabelecida uma penalidade de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor não destinado ao Projeto, ainda que, em caso de penalidade, seja mantido o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei nº 12.431 aos investidores nas 
Debêntures que sejam Pessoas Elegíveis. Não há como garantir que a Emissora terá recursos suficientes para o pagamento dessa penalidade ou, se tiver, que isso não terá 
um efeito adverso para a Emissora.

A volatilidade do mercado de capitais brasileiro e a baixa liquidez do mercado secundário brasileiro poderão limitar substancialmente a capacidade dos 
investidores de vender as Debêntures pelo preço e na ocasião que desejarem.

O investimento em valores mobiliários negociados em países de economia emergente, tais como o Brasil, envolve, com frequência, maior grau de risco em comparação a 
outros mercados mundiais, sendo tais investimentos considerados, em geral, de natureza mais especulativa.

O mercado brasileiro de valores mobiliários é substancialmente menor, menos líquido e mais concentrado, podendo ser mais volátil do que os principais mercados de 
valores mobiliários mundiais, como o dos Estados Unidos. Os subscritores das Debêntures não têm nenhuma garantia de que no futuro terão um mercado líquido em que 
possam negociar a alienação desses títulos, caso queiram optar pelo desinvestimento. Isso pode trazer dificuldades aos titulares de Debêntures que queiram vendê-las no 
mercado secundário.

Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão afetar a percepção do risco no Brasil e em outros países, especialmente nos 
mercados emergentes, o que poderá afetar negativamente a economia brasileira inclusive por meio de oscilações nos mercados de valores mobiliários,  
incluindo as Debêntures.

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado do Brasil 
e de outros países, inclusive Estados Unidos, países membros da União Europeia e de economias emergentes. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses países 
pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive das Debêntures. Crises no Brasil, nos Estados Unidos, 
na União Europeia ou em países de economia emergente podem reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários das companhias brasileiras, inclusive os valores 
mobiliários da Companhia.

Adicionalmente, a economia brasileira é afetada pelas condições de mercado e pelas condições econômicas internacionais, especialmente, pelas condições econômicas 
dos Estados Unidos. Os preços das ações na B3, por exemplo, são altamente afetados pelas flutuações nas taxas de juros dos Estados Unidos e pelo comportamento das 
principais bolsas norte-americanas. Qualquer aumento nas taxas de juros em outros países, especialmente os Estados Unidos, poderá reduzir a liquidez global e o interesse 
do investidor em realizar investimentos no mercado de capitais brasileiro.

Não é possível assegurar que o mercado de capitais brasileiro estará aberto às companhias brasileiras e que os custos de financiamento no mercado sejam favoráveis às 
companhias brasileiras. Crises políticas ou econômicas no Brasil e em mercados emergentes podem reduzir o interesse do investidor por valores mobiliários de companhias 
brasileiras, inclusive os valores mobiliários emitidos pela Companhia. Isso poderá afetar a liquidez e o preço de mercado das Debêntures, bem como poderá afetar o seu 
futuro acesso ao mercado de capitais brasileiros e a financiamentos em termos aceitáveis, o que poderá afetar adversamente o preço de mercado das Debêntures.

Pandemias podem levar a uma maior volatilidade nos mercados financeiro e de capitais brasileiro e internacional, impactando a negociação de valores 
mobiliários em geral, inclusive a negociação das Debêntures e, consequentemente, a Oferta.

O surto de doenças transmissíveis em escala global, como o surto de Coronavírus (Covid-19) iniciado a partir de dezembro de 2019 e declarado como pandemia pela 
Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020, pode resultar em impactos sociais e econômicos significativos resultantes das medidas tomadas pelas autoridades 
para conter os seus efeitos. Dessa forma, pandemias e os impactos sociais e econômicos dela decorrentes podem afetar as decisões de investimento e vem causando (e 
pode continuar a causar) volatilidade elevada nos mercados financeiro e de capitais brasileiro e internacional, inclusive causando redução no nível de atividade econômica, 
desvalorização cambial e diminuição da liquidez disponível nos mercados financeiro e de capitais. 

Mudanças materiais na economia nacional e internacional como resultado desses eventos podem afetar negativa e adversamente os negócios e a situação financeira 
da Emissora e/ou da Fiadora, diminuir o interesse de investidores em valores mobiliários de emissores brasileiros, bem como limitar substancialmente a capacidade dos 
investidores em negociar com as Debêntures de emissão da Emissora, pelo preço e na ocasião desejados, o que pode ter efeito substancialmente adverso na Oferta e no 
preço das Debêntures no mercado secundário.



18

MATERIAL PUBLICITÁRIO

ATENÇÃO: LEIA O PROSPECTO PRELIMINAR E 
O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA 
ANTES DE ACEITAR A OFERTA, ESPECIALMENTE  
AS RESPECTIVAS SEÇÕES DE FATORES DE RISCO

A modificação das práticas contábeis utilizadas para cálculo dos Índices Financeiros da Fiadora pode afetar negativamente a percepção de risco dos investidores 
e gerar efeitos adversos nos preços dos valores mobiliários da Emissora no mercado secundário.

Os Índices Financeiros da Fiadora estabelecidos na Escritura serão calculados em conformidade com as práticas contábeis vigentes quando da divulgação pela Fiadora de 
suas demonstrações financeiras anuais ou informações financeiras trimestrais, sendo que não há qualquer garantia que as práticas contábeis não serão alteradas ou que 
não poderá haver divergência em sua interpretação. A percepção de risco dos investidores poderá ser afetada negativamente, uma vez que pode haver divergência entre 
a forma como os Índices Financeiros da Fiadora serão efetivamente calculados e a forma como os mesmos seriam calculados caso o cálculo fosse feito de acordo com as 
práticas contábeis modificadas. Adicionalmente, essa prática pode gerar efeitos adversos nos preços dos valores mobiliários da Emissora no mercado secundário, incluindo, 
mas a tanto não se limitando, o preço das Debêntures da presente Emissão.

Eventual rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures e/ou à Emissora poderá dificultar a captação de recursos pela Emissora, bem como 
acarretar redução de liquidez das Debêntures para negociação no mercado secundário e impacto negativo relevante na Emissora.

Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora são levados em consideração, tais como sua condição financeira, sua administração 
e seu desempenho. São analisadas, também, as características das Debêntures, assim como as obrigações assumidas pela Emissora e os fatores político-econômicos 
que podem afetar a condição financeira da Emissora. Dessa forma, as avaliações representam uma opinião da Agência de Classificação de Risco quanto às condições da 
Emissora de honrar seus compromissos financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo estipulado. Um eventual rebaixamento em classificações de risco 
obtidas com relação à Oferta e/ou à Emissora durante a vigência das Debêntures poderá afetar negativamente o preço dessas Debêntures e sua negociação no mercado 
secundário. Além disso, a Emissora poderá encontrar dificuldades em realizar outras emissões de títulos e valores mobiliários, o que poderá, consequentemente, ter um 
impacto adverso relevante nos resultados e nas operações da Emissora e na sua capacidade de honrar com as obrigações relativas à Oferta.

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de previdência 
complementar) estão sujeitos a regulamentações específicas que condicionam seus investimentos em valores mobiliários a determinadas classificações de risco. Assim, o 
rebaixamento de classificações de risco obtidas com relação às Debêntures pode obrigar esses investidores a alienar suas Debêntures no mercado secundário, podendo 
vir a afetar negativamente o preço dessas Debêntures e sua negociação no mercado secundário.

As obrigações da Emissora e da Fiadora constantes da Escritura estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado.

A Escritura estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado (automático ou não) das obrigações da Emissora e da Fiadora com relação às Debêntures, 
tais como, mas não se limitando a (i) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora e/ou da Fiadora; (ii) não cumprimento de obrigações previstas na Escritura; (iii) 
inobservância dos Índices Financeiros da Fiadora e/ou da Emissora; e (iv) vencimento antecipado de outras dívidas da Emissora e/ou da Fiadora. Não há garantias de que a 
Emissora disporá de recursos suficientes em caixa para fazer face ao pagamento das Debêntures na hipótese de ocorrência de vencimento antecipado de suas obrigações, 
hipótese na qual os Debenturistas poderão sofrer um impacto negativo relevante no recebimento dos pagamentos relativos às Debêntures e a Emissora poderá sofrer um 
impacto negativo relevante nos seus resultados e operações. 

Para mais informações, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Vencimento Antecipado”, na página 72 do Prospecto Preliminar.

As Debêntures poderão ser objeto de aquisição facultativa, nos termos previstos na Escritura, o que poderá impactar de maneira adversa a liquidez das 
Debêntures no mercado secundário.

Conforme descrito na Escritura, de acordo com informações descritas na seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Características da Emissão 
e das Debêntures - Aquisição Facultativa”, na página 68 do Prospecto Preliminar, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, após decorridos 2 (dois) anos contados da 
Data de Emissão ou prazo inferior que venha ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis, observado o disposto na Lei n° 12.431, bem como no artigo 55,  
parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável da CVM, adquirir Debêntures, (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo 
tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observadas as regras 
expedidas pela CVM ou (ii) por valor superior ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, desde que observe as regras expedidas pela CVM.

Caso a Emissora adquira Debêntures, os Debenturistas poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência de tal aquisição facultativa, não havendo qualquer garantia de 
que existirão, no momento da aquisição, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures.

Além disso, a realização de aquisição facultativa poderá ter impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário, uma vez que parte considerável das 
Debêntures poderá ser retirada de negociação.

As Debêntures poderão ser objeto de resgate nas hipóteses previstas na Escritura.

Poderá ocorrer o resgate antecipado das Debêntures, observado o disposto na Lei nº 12.431, (i) na hipótese de extinção, limitação e/ou ausência da divulgação do IPCA 
por mais de 10 (dez) dias consecutivos da data esperada para a sua apuração ou em caso de extinção ou de impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures por 
imposição legal ou determinação judicial, e, não havendo um substituto legal, não haja acordo sobre o novo índice para cálculo da Atualização Monetária entre a Emissora 
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e os Debenturistas da respectiva série, ou caso não seja obtido quórum de instalação em primeira e segunda convocações nas Assembleias Gerais de Debenturistas das 
respectivas séries convocadas para deliberar a respeito do novo índice de atualização; e (ii) caso as Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previsto na  
Lei nº 12.431 ou caso haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures, por qualquer motivo, inclusive, mas não se limitando, em razão 
de revogação ou alteração da Lei nº 12.431 ou edição de lei determinando a incidência de imposto de renda retido na fonte ou quaisquer outros tributos sobre os  
rendimentos das Debêntures.

Os Debenturistas poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência do resgate antecipado das Debêntures, não havendo qualquer garantia de que existirão, no 
momento do resgate antecipado, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures.

Para mais informações sobre indisponibilidade do IPCA, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Características da Emissão 
e das Debêntures - Indisponibilidade do IPCA”, na página 64 do Prospecto Preliminar e para mais informações a respeito do tratamento tributário veja a 
seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Características da Emissão e das Debêntures - Tratamento Tributário”, na página 70 do  
Prospecto Preliminar.

As informações acerca do futuro da Emissora contidas no Prospecto Preliminar podem não ser precisas, podem não se concretizar e/ou serem substancialmente 
divergentes dos resultados efetivos e, portanto, não devem ser levadas em consideração pelos investidores na sua tomada de decisão em investir nas Debêntures.

O Prospecto Preliminar contém informações acerca das perspectivas do futuro e projeções da Emissora, as quais refletem as opiniões da Emissora em relação ao 
desenvolvimento futuro e que, como em qualquer atividade econômica, envolve riscos e incertezas. Não há garantias de que o desempenho futuro da Emissora será 
consistente com tais informações. Os eventos futuros e projeções poderão diferir sensivelmente das tendências aqui indicadas, dependendo de vários fatores discutidos 
nesta seção “Fatores de Risco relativos à Oferta” e nas seções “Descrição dos Fatores de Risco” e “Descrição dos Principais Riscos de Mercado”, constantes dos itens “4. Fatores 
de Risco”, “5. Gerenciamento de Riscos e Controles Internos”, “7. Atividades do Emissor”, “10. Comentários dos Diretores”, e “11. Projeções” do Formulário de Referência, e em 
outras seções do Prospecto Preliminar. As expressões “acredita que”, “espera que” e “antecipa que”, bem como outras expressões similares, identificam informações acerca 
das perspectivas do futuro e projeções da Emissora que não representam qualquer garantia quanto a sua ocorrência. Os potenciais investidores são advertidos a examinar 
com toda a cautela e diligência as informações contidas no Prospecto Preliminar e a não tomar decisões de investimento baseados em previsões futuras, projeções 
ou expectativas. Não é possível assumir qualquer obrigação de atualizar ou revisar quaisquer informações acerca das perspectivas do futuro, exceto pelo disposto na 
regulamentação aplicável, e a não concretização das perspectivas do futuro ou projeções da Emissora divulgadas podem resultar em um efeito negativo relevante nos 
resultados e operações da Emissora.

O investimento nas Debêntures por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no  
mercado secundário.

O investimento nas Debêntures por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas pode ter um efeito adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário, 
uma vez que as Pessoas Vinculadas poderiam optar por manter suas Debêntures fora de circulação, influenciando a liquidez. A Emissora não tem como garantir que o 
investimento nas Debêntures por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter suas Debêntures fora de circulação.

A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a definição da 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série.

A Remuneração das Debêntures da Primeira Série e a Remuneração das Debêntures da Segunda Série serão definidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 
Será aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no processo definição da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série, mediante a participação destes no Procedimento de Bookbuilding. A participação de Pessoas Vinculadas no Procedimento 
de Bookbuilding poderá impactar adversamente a definição da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série.

A Oferta será realizada em duas séries, sendo que a alocação das Debêntures entre as séries da Emissão será efetuada com base no sistema de vasos 
comunicantes, o que poderá afetar a liquidez da série com menor demanda.

A quantidade de Debêntures alocada em cada série da Emissão será definida de acordo com a demanda das Debêntures, a ser apurada em Procedimento de Bookbuilding, 
observado que a alocação das Debêntures entre as séries da Emissão será efetuada por meio do sistema de vasos comunicantes, observado que a quantidade de 
Debêntures de quaisquer séries deverá ser diminuída da quantidade total de Debêntures, limitando, portanto, a quantidade de Debêntures a ser alocada na outra série, 
sendo certo que serão colocadas, no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures da Primeira Série e 350.000 (trezentas e cinquenta mil) Debêntures da Segunda 
Série, o que poderá afetar a liquidez da série com menor demanda. 

Dessa forma, os Debenturistas titulares de Debêntures da série com menor demanda poderão enfrentar dificuldades para realizar a venda de suas Debêntures no mercado 
secundário ou, até mesmo, podem não conseguir realizá-la e, consequentemente, podem vir a sofrer prejuízo financeiro. Adicionalmente, os Debenturistas da série com 
menor demanda poderão enfrentar dificuldades para aprovar matérias de seu interesse em Assembleia Geral de Debenturistas das quais participem Debenturistas de 
todas as séries.
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O interesse de determinado Debenturista em declarar o vencimento antecipado das Debêntures poderá ficar limitado pelo interesse dos demais Debenturistas. 

A Escritura estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado não automático das obrigações da Emissora com relação às Debêntures, sendo que para tais 
hipóteses há de se respeitar um quórum mínimo para que haja a declaração do vencimento antecipado, de forma que o interesse de um determinado Debenturista em 
declarar ou não o vencimento antecipado das Debêntures dependerá, nestas hipóteses, do interesse dos demais Debenturistas. Neste caso, não há como garantir tal 
quórum mínimo para que haja ou não a declaração do vencimento antecipado. 

Para mais informações, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Vencimento Antecipado”, na página 72 do Prospecto Preliminar.

Distribuição:

Coordenador Líder

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Informações adicionais sobre a Emissora, as Debêntures e a Oferta poderão ser obtidas no Formulário de Referência, incorporado por referência ao Prospecto Preliminar, e 
junto à Diretoria de Relações com Investidores da Emissora, ao Coordenador Líder, à CVM, ao Agente Fiduciário, à B3 - Segmento Cetip UTVM e da CVM, nos endereços e 
websites indicados na seção “Informações Adicionais” na página 99 do Prospecto Preliminar. 

O Aviso ao Mercado, o Anúncio de Início, o Anúncio de Encerramento e eventuais anúncios de retificação, bem como todo e qualquer aviso ou comunicado relativo à 
Oferta serão disponibilizados, até o encerramento da Oferta, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, nas páginas na rede mundial de computadores da Emissora, 
do Coordenador Líder, da B3 e da CVM nos seguintes endereços e páginas da Internet: (1) Emissora - http://www.engie.com.br/investidores (neste website, acessar 
“Menu”, localizado no canto superior direito da página, em seguida, acessar a opção “Investidores”, em seguida, acessar a opção “Comunicados” e clicar em “Arquivamentos 
CVM”. Rolar a página até a opção de seleção do período desejado, clicar no ano desejado. Selecionar a empresa Usina Termelétrica Pampa Sul no campo “Você está em” 
e, por fim, rolar a página até a seção “Prospectos e Documentos de Oferta de Distribuição Pública”, acessando “Aviso ao Mercado da 2ª Emissão de Debêntures”, “Anúncio 
de Início da 2ª Emissão de Debêntures” ou “Anúncio de Encerramento da 2ª Emissão de Debêntures” e eventuais outros avisos). (2) Coordenador Líder: https://www.
btgpactual.com/investment-bank (neste website clicar em “Mercado de Capitais - Download”, depois clicar em “2020”, e procurar “Distribuição Pública de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, Da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, Da 2ª Emissão Da Usina Termelétrica Pampa Sul S.A” em seguida 
clicar em “Aviso ao Mercado”, “Anúncio de Início” ou “Anúncio de Encerramento” e eventuais outros avisos); (3) B3 - Segmento Cetip UTVM - http://www.b3.com.br/pt_
br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm (neste website, digitar “Pampa Sul” e clicar em “Buscar”, depois clicar em “Usina Termelétrica 
Pampa Sul S.A.”. Na nova página, clicar em “Informações Relevantes”, depois em “Documentos de Oferta de Distribuição Pública”, e, em seguida, clicar em “Aviso ao Mercado”, 
“Anúncio de Início” ou “Anúncio de Encerramento” e eventuais outros avisos da presente Emissão para efetuar o download); (4) CVM - http://www.cvm.gov.br (neste 
website, no canto esquerdo, acessar “Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Companhias”. Na nova página, digitar “Pampa Sul” e clicar em Continuar”. Em seguida, 
clicar em “Usina Termelétrica Pampa Sul S.A.”. Na sequência, ir em “Categoria” e selecionar “Documentos de Oferta de Distribuição Pública”. Clicar em download para o “Aviso 
ao Mercado”, “Anúncio de Início” ou “Anúncio de Encerramento” e eventuais outros avisos da presente Emissão, com a data mais recente). 

O Formulário de Referência da Emissora está disponível nas seguintes páginas da Internet: (i) Emissora http://www.engie.com.br/investidores (neste website, acessar 
“Menu” localizado no canto superior direito da página, em seguida acessar a opção “Investidores”, em seguida, clicar no item “Informações Financeiras”. Selecionar a empresa 
Usina Termelétrica Pampa Sul no campo “Você está em”, e por fim, rolar a página até a seção “Formulário de Referência” e clicar na versão mais recente disponibilizada do 
Formulário de Referência).; (ii) www.cvm.gov.br (nesta página acessar “Central de Sistemas”, clicar em “Informações sobre Companhias” e, em seguida, em “Informações 
Periódicas e Eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercado entre outros)”, digitar “PAMPA” e clicar em “Continuar”. Posteriormente clicar em “USINA 
TERMELÉTRICA PAMPA SUL S.A.”, clicar em “Formulário de Referência” e clicar em “Consulta” ou “Download” da versão mais recente disponível do Formulário de Referência); 
e (iii) B3 - Segmento Cetip UTVM http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm (neste website, digitar 
“PAMPA”, clicar em “Buscar”, depois clicar em “USINA TERMELÉTRICA PAMPA SUL S.A.”. Na nova página, clicar em “Relatórios Estruturados”, e, em seguida, clicar em “Formulário 
de Referência”, no link referente ao último Formulário de Referência disponibilizado.
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O Prospecto Preliminar está disponível nos seguintes endereços e páginas da Internet: (1) Emissora - http://www.engie.com.br/investidores (neste website, acessar 

“Menu” localizado no canto superior direito da página, em seguida, acessar a opção “Investidores”, em seguida, acessar a opção “Comunicados” e clicar em “Arquivamentos 

CVM”. Rolar a página até a opção de seleção do período desejado, clicar no ano desejado. Selecionar a empresa Usina Termelétrica Pampa Sul no campo “Você está em” 

e, por fim, rolar a página até a seção “Prospectos e Documentos de Oferta de Distribuição Pública”, acessando (“Prospecto Preliminar da 2ª Emissão de Debêntures”);  

(2) Coordenador Líder: https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste website clicar em “Mercado de Capitais - Download”, depois clicar em “2020”, em 

“Prospecto Preliminar”); (3) CVM: http://www.cvm.gov.br, neste website, acessar “Central de Sistemas”, clicar em “Informações sobre Companhias” e, em seguida, 

em “Informações Periódicas e Eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercado entre outros)”, digitar “PAMPA” e clicar em “Continuar”. Clicar em “USINA 

TERMELÉTRICA PAMPA SUL S.A.”, clicar em “Documentos de Oferta de Distribuição Pública” e clicar no link referente ao último Prospecto Preliminar disponível; e  

(4) B3 - Segmento Cetip UTVM: http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm, (neste website,  

digitar “PAMPA”, clicar em “Buscar”, depois clicar em “USINA TERMELÉTRICA PAMPA SUL S.A.”. Na nova página, clicar em “Informações Relevantes”, depois em “Documentos de 

Oferta de Distribuição Pública”, e clicar no Prospecto Preliminar da 2ª Emissão de Debêntures da Emissora”). 

Para descrição completa das condições aplicáveis à Oferta, ver seção “Informações Relativas à Oferta”, no Prospecto Preliminar.

A presente Oferta encontra-se em análise pela CVM, e os seus respectivos termos e condições estão sujeitos a complementação e correção. 

A colocação das Debêntures somente terá início após: (i) o atendimento dos requisitos a que se refere a Cláusula Segunda da Escritura; (ii) a concessão do 

registro da Oferta pela CVM; (iii) a divulgação do Anúncio de Início; (iv) o depósito para distribuição e negociação das Debêntures nos ambientes da B3; e (v) a 

disponibilização aos investidores do Prospecto Definitivo.

O Prospecto Definitivo desta Emissão será colocado à disposição dos investidores nos locais referidos acima, a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, o que 

dependerá da concessão de registro da Oferta junto à CVM.

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO 

SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS.

Antes de decidir adquirir as Debêntures, objeto da presente Oferta, os potenciais investidores devem analisar cuidadosamente todas as informações contidas no 

Prospecto Preliminar e no Formulário de Referência da Emissora, com especial atenção às seções Fatores de Risco a que a Emissão está e a Emissora estão expostas. 

Exemplar do Prospecto Preliminar e do Formulário de Referência poderão ser obtidos nos endereços indicados no item “Informações Adicionais” acima.

Agente Fiduciário

COORDENADOR LÍDER


